
Estabelece a distribuição orçamentária dos

recursos da Política de Assistência Estudantil

do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Mato Grosso do Sul (IFMS), no

ano de dois mil e vinte e quatro.



RESOLUÇÃO CODIR/IFMS Nº 7, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023RESOLUÇÃO CODIR/IFMS Nº 7, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

       

                 

                              

O COLÉGIO DE DIRIGENTES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO

GROSSO DO SUL (IFMS), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 21 do Estatuto do IFMS; incisos I e IX, do

art. 4º, do Regimento deste Colegiado; inciso I, do art. 24, da Política de Assistência Estudantil; e tendo em vista as

deliberações da 18ª Reunião Extraordinária, em 21 de dezembro de 2023, a respeito do processo

nº 23347.010782.2023-74;

RESOLVE

Art. 1º Estabelecer a seguinte distribuição orçamentária dos recursos da Política de Assistência Estudantil em 2024

no âmbito do IFMS:

Assistência Estudantil  - 2024 - PLOA
R$

7.514.026,00
Percentuais

Assistência Estudantil Especializada 
R$

1.214.026,00

Saldo para a AE-2024
R$

6.300.000,00

Alimentação Escolar R$ 945.000,00 15%

AQ R$ 99.792,00 10,56%

CG R$ 135.985,50 14,39%

CB R$ 95.728,50 10,13%

CX R$ 78.813,00 8,34%

DR R$ 77.112,00 8,16%

JD R$ 59.346,00 6,28%

NV R$ 84.199,50 8,91%

NA R$ 100.926,00 10,68%

PP R$ 112.077,00 11,86%

TL R$ 101.020,50 10,69%

Total Alimentação Escolar R$ 945.000,00 100,00%

PROEN - Dimensão Ensino R$ 504.000,00 8,00%

PROPI - Dimensão Pesquisa R$ 504.000,00 8,00%

PROEX - Dimensão Extensão R$ 504.000,00 8,00%

Total Pró-Reitorias
R$

1.512.000,00
24,00%
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